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PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 121/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N"

121/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O

município de São PEDRO dos

CRENTES

CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS

PARA SAÚDE EIRELI - DEMAIS.

MA, E A EMPRESA

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito ̂Municipal, Sr. Lahesio

Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente poíítiíár ̂ rtador do CPF n°
875.581.493-04, doravante denominada CONTRÃtÃNlE,  e a  empresa.

CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDâiEIM^Úl i,rDE]\fAIlS,
sediada na Rua Graça Aranha, n° 875, Bairro Vargem Grande, Íinlí|is^®|;inscrita no
CNPJ/MF: 07.626.776/0001-60, neste ato representada pela Sra. Maristela Belotto
Pelozzo, brasileira, portador da Carteira de Identidade n° 5916363-9 SESP/PR e CPF

n” 922.630,709-15, dprav^te designada GOl^ATADAlIl^o/lf^isfâ^ique consta
no Processo administrativo n° 059/2021 e em observância às .disposições da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10;-520. de 17.de — ' “●
8.078, de. 1^90 - Códígò de Ôdfesa do Consumidor,SoíteEiffv
Termo de Contratq^-4èCorrente|do Pregão n® 0Q8/20lf,
condições a seguir enunciadas.

;ãr o presente
e

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do :pteaentq: Termo de Conlmto é cdjitp^tppii
foi;ii.ecimeiitos de mi^camentos em geral, ms.iiido^,’{díaÍ4i
riÍidÍféfiicds^'’'Já'§õMÍÍÍFiiist%dontológi4õi
básica, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

^ÍÍ|]^presa para
Bifespitalares,
iW^a farmáciae m ÍÍCí lel

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa
a este instrumento contratual.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência desie Termo de Contrato será a partir da data de sua

assinatura até 31/12/2021. prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666,
de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contraio é de RS 17.137,20 (dezessete mil e

cento e trinta e sete reais e vinte centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2021. na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.122.5018.6500 COVII) 19

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência.
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6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
I a Xn e XVII do art. 78 da Lei rf 8.666, de 1993, e com asincisos

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso H, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no ail. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEI RA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATAD.A interromper a execução dos serviços sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei rf 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATAN l’E providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei
n° 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado

pelos contraentes.
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São Pedro dos Crentes - MA, 07 de maio de 2021.

LAHESIO RODRIGUES Assinado de forma

digital por LAHESIO
BONFIM:8755814930 RODRIGUES DO

BONFIM:87558149304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

DO

4

MARISTELA
BELOTTO
PELOZZO:92263070

Assinado de forma digital
pof MARISTELA BELOTTO
PELO22O:92263070915

Dados; 2021.05.12

16:44;10-03’00’915

CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - DEMAIS

CNPJ/MF; 07.626.776/0001-60

SRA. MARISTELA BELOTTO PELOZZO

CONTRATADA

OàVJà.\l\p
:S DE CARVALHO ALVES

CPF: 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATOS

PORTARIA N° 050/2021

TESTEMUNHAS:

CiiLf/iaf Co>LfV.tqNQ CPF: - >0

CPF: ]‘Ò^- 2 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
S40 PEDRO DOS CRENTES - MA

PROPOSTA COMERCIAL REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO A/” 059/2021

ABERTURA: 29/03/2021

HORÁRIO: 08:00

Razão Social: CírúrQica São Felipe Produtos para Saúde EIREL!
CNPJ: OZ626.776/0001-60

Sóaa:Sra. Maristela Belotto P-elozzo - -

CPF: 922.630.709-15

RG: 5.916.363-9/SESP/PR ^q. 5 q; 1809-6-SESP/PR
E

aal: Alai

ndereço: Rua Graça Aranha. n° 875, Brcõo 2. Sala C, Varqem Crnnde. Pinhai./PR, CEP 83.321-020.
Dados Bancários:

Banco do Brasil

Representante Le

Caixa Econômica Federal Banco Bradesco

rto José Pelozzo
CPF: 747.575.399-91

/4G; 1630 - OP 003

C/C; 2284 -8
AG: 01205-0

C/C: 0004333-6

Banco Itaú

AG: 3701

C/C: .-:3000-7

-AG ir‘ 1622-5

C/C: 27 649-9

Tel/Fax:(41) 3354-1001

e-mail: cirurqicasaQfelipe@uoicom.br
Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta comercial paro fornecimento dos uens abaixo discriminados, conforme exigido no Edital de Pregão Eletrônico,
gue integra 0 instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

PROPOSTA DE PREÇm

PREÇOFabricante/

. Modelo/Anvisa n*’

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO

UNITÁRIO TOTAL

Aparelho de pressão com velcro. PREMIUM/

WENZHOU KANGJU

MED. INST. CO. LTD-

CHINA, REP. POP./

BR-2QD ADULTO/

80275310022

275 74 UND
63,80 4.721.20

Detector Fetai MD com Tela de LCD p-sra visualiza-.áo

numérica do batimento cardíaco fetai
JUMPER/ ShenZhen

Jumper Med. Equip.

Co.,Ltd. - CHINA.

REP. POP./ JPD-

1008/80901110024

276 14 UND
442,00 6.188,00

Oximetro de pulso portátil. IMDK/ SHENZHEN

IMDK TECH. CO,

LiMITED.-CHINA,

REP. POP./C101A3/

80901110030

279 60 UND
103,80 6.228,00

vÀLÔft TbtAL OAPftOPÔSTA Wft DfTENSor

deiiessete mil, cenfo e trinta e sete reáis e vinte cCTt»rds TOTAL 17.137,20

f' "
Rua Graçji Araitfiu, 875 - Barracão 2 Sala C -- Vargem firanclo - Pinhais

T

CEP 83 321-020
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PRODUTO':. PARA SAÚDE EíREÜ

Rua Graça Art;nha, n- 875, Brcão02 Sala C

Vargeni Grande -Pinhais-PR
nmTjTFüZüDeclaramos:

Que concordamos com todas as condições do edital, que todos os produtos cotados possuem garantia de 12 (doze) meses,

contra defeitos de fabricação, que estão inclusos no valo; acima propostos todas as despesas coni mão-de-obra e, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e

acondicionamento dos produtos em embalagens adequacas.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão pública.

Entrega: Conforme Edital

Pagamento; Conforme Editai

DECLARA, que;

- está ciente e concorda com as condições contidas no EdRal e seus anexos:

- cumpre os requisitos para a habilitação definidos no EHítal e que a proposta apresentada esta em conformidade com as

exigências editalidas;

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente ia obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalí io noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXIIí, da
Constituição;

- a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 16 de setembro
de 2009;

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos (II e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5“ da Constituição Federal;

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, possuo 07 (sete) funcionários em
minha empresa.

Pinhais, 2Í- de março de 2021.

A

ÍRTOJOSmiOi
Rcprcstmante Legaí
RG 5.011.809-6

CPF 747,575.399-91

Rua Graça Alailha, 875 - Bai racao 2 Sala C - Vargom Grande - Pinhais - CEP83 321-020
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